[image: image1.wmf]
INDICAÇÃO  Nº  1382,  DE  2003

Considerando que a Santa Casa de Misericórdia do Município de Paraibuna, vem funcionando a mais de cem anos (100), cumprindo fielmente com seus objetivos sociais. Tais como: atendimento de pessoas carentes e mais necessitadas.

Considerando que é a única instituição hospitalar existente no município, que realiza internações e atua na louvável função de maternidade (Partos Expulsivos).

Considerando que acumula as funções de Pronto Atendimento Municipal, atendendo a uma população aproximadamente de 17.000 (dezessete mil) habitantes que dependem única e exclusivamente dos serviços prestados pelo valoroso Nosocômio.

Considerando o estado crítico em que se encontram as instalações e equipamentos da Santa Casa, necessitando urgente de reformas, renovação e aquisição; visando manter e melhorar os serviços de atendimento médico e hospitalar hoje prestados.

Considerando que a Saúde é direito de todos e dever do Estado, preconizado nos artigos 146, 219, respectivamente da Constituição federal e Estadual.

INDICO, com fundamento no artigo 159 XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que proceda a liberação de recursos financeiros necessários a manutenção, melhoria e aquisição de equipamentos e materiais para a Santa Casa do Município de Paraibuna/SP.

Sala das Sessões, em 08/09/2003
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